
54

PUBLICADO NO D. O. U.

	

De (CP  /	 I9c7 1-f
'41k"	 C

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	

n

„

	

	

.....

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10925.000498/91-61

SessXo de::	 06 deiulho de 1993	 ACORDNO no 202-05.911
Recurso no:	 89.020
Recorrente:	 FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA.
Recorrida :	 DRF EM 30AÇABA - SC

ITR - O lançamento tem por base os dados
cadastrais relativos ao imóvel, em poder do INCRA
e fornecidos pela contribuinte. Nâo comprovada a
entrega da Deciaraçâo para Cadastro - DP, nem
objetivados os dados cadastrais que no
autorizariam os valores do lançamento tributario
contestado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA.

Sala das Sessaes, em !" de julho de 1993.
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4$7 rb‘ rnAll. o-	 -	 •HELVIO L!.	 5 - Presidente

;74/-*-	 •

ELIO MIME - Relato-

CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssno DE 2 7 AW1993,Ao PFN,Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN n9 483, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO • ANCREDO DE OLIVEIRA, 30SE
ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL
GAROFANO.
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V~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10925.000498/91-61

Recurso nau	 89.028

Ac6rd2Co no:	 202-05.911

Recorrente:	 FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA.,

RELATORI O

FISCHER FRAIBURSO AGRICOLA LTDA. recorre para este
Conselho de Contribuintes da decis go de fls. 59/61, do Delegado-
Substituto	 da Receita Federal, em 3oaçaba-SC, que	 julgou
procedente a 'lati. 'f 	 de Lançamento de fls. 04u

Em conformidade com a referida Notificaç go de
Lançamento, a ora recorrente fei intimada ao recolhimento da
importáncia de Cr$ 624.444,09, a titulo de Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, taxa e contribuiçffes nela
referida, relativamente ao exerci, cio de 1990, incidente sobre o
imóvel cadastrado sob o n2 014.270.005.649-0.

Impugnando a exigoncia alega a Notificada

"Seguindo orientaçffes do INCRA, órggo que
anteriormente tinha a competencia de administraçgo
da receitas relativas ao ITR, a ora requerente
deixou de preencher o campo de na 21 informaçgo
sobre a procuraçge da Deciaraçgo para Cadastro de
Imóvel Rural (DE) relativa ao ano de 1990 (código
do imóvel n2 014270005649).

No entanto, conforme a documentaçgo anexa, a ora
requerente tem produçgo vegetal sobre e referido
imóvel na ordem de 90% (noventa por cento) de
total da área.

Consequentemente, a notificaçgo ora impugnada ngo
pode prevalecer, por ausencia de fato geradóru

•

Diante do exposto, é esta para requerer em face do
que ora resulta sobejamente comprovado, que os
cálculos do imposto - ITR/90 seja refeito,
emitindo-se nova guia e anulando a notificaçgo
lançada."

Informaçgo técnica do INCRA as fls. 32vn

"Em análise procedida na solicitaç go contida
no requerimento, no qual é pedida a revisgo e
retificaçgo do lançamento do ITR/90 incidente
sobre o imóvel de código 014270005649-8 " alegando
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que o grau de u t ilização e eficiOncia da Terra
zerado (0,00%) não espelha a realidade, visto que
O imóvel está sendo, dentro do possível explorado,
constatamos pela Ficha Cadastro que a data de
entrega da iáltima DP foi em 21.09.80, portanto, se
existem falhas, estas devem ser dos requerentes,
face a não atualização cadastral do imóvel.

A retificação é feita pelo próprio
contribuinte e quando visa reduzir tributo, só é
admissivel mediante comprovação do erro e antes da
notificação	 do lançamento, conforme	 reza	 c
parágrafo 12 do Art. 147 da Lei 5.172/66 do CTN.

Cabe-lhes, portanto, providenciar a
atualização cadastral do imóvel em questão perante
ao INCRA, a fim de que seja considerada a partir
do exercício de 1991.

Quanto ao lançamento do ITR/90 está 	 em
consonância	 com a legislação vigente e correto,
com base na Lei no 6746/79 regulamentado pelo Dec.
84.685/80."

A Decisão Recorrida manteve o lançamento adotando
como fundamentação

"O lançamento não merece modificação.

Embora, a discordância da notificada resida
somente no campo do valor da exigéncia, é de se
ver que os cálculos. estão corretos e efetuados de
conformidade com a legislação de regOncia - Art.
49 da Lei n2 4.506/64, modificado pelo artigo lg
da Lei n2 6.746/79 e regulamentados pelo Decreto
ng 84.6E35/80, estando o lançamento calcado nas
informaçffes efetuadas pela própria contribuinte,
na última DP entregue.

A propósito, o INCRA - órgão que mantém o
cadastro do imóvel em causa, revendo os cálculos,
também, confirmou-os, conforme consta, aliás da
informação técnica de fls. 32-v.

Entretanto, a título de orientação é de se

	

observar que o acréscimo entre o valor do imposto 	 1
do exercício de 1989 e 1990, reside na edição da
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Portaria rIEFP ( :c i•1 •ekK, irm	 ) no • 560M de 27	 d
se tem b r-o d e 1990 „	 ti x r- em 90 „ 737 o coef 1 Ci.en t e
de at	 . Z a	 do Vai. o da ïerraNua (	 ) pa r a o
C:, X (.1.? Ir C I. C J. (3 ti É? 1. c.,"PO

Neste passo „ po s„ afigu ra-s e esc o r :1 t o o
1	 (:; 	 n -t. c' et e t Liado pc-?:1 	 :CHORA

^Tem p es ti. \-'a men .1 e :foi interposto o 1e rso de 1]. s „
d.,, ,f4 /67 „	 ue	 passo	 a	 r'n'à	 COn h (:: file /VI'. C)	 cl os	 8011 h o reis
COI'l Se hei ro

g: o ireié-, torio
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,AcOrdao no n	 202-05.911

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A nulidade da decisão singular, apontada pela
recorrente, não é de ser acolhida.

Contrariamente ao entendimento da recorrente, a
decisAo recorrida manifestou-se sobre a impugnaçAo imprecisa e
sem objetividade quanto A não-concordãncia com o imposto lançado.

Rejeito a preliminar.

No mérito, o lançamento se fez com base nus dados
cadastrais disponlveis, com a última DE entregue em data de
21/09/08 (fls. 32v).

A recorrente fala em DE relativa ao ano de 1990,
porém, nAo fez prova nos autos de sua apresentação, nem,
objetivamente, refere•se aos dados cadastrais alterados e que
Justificariam seu inconformismo COM o lançamento.

Nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das 8.4ssffe%s, em 06 de julho de 1993.
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ELIO ROTHE
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